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INDICO à Mesa, ao Prefeito Municipal, Luiz Felipe Barreto de Magalhães, solicitando estudos quanto
à implantação em nosso Município, de um Plano de Cultura, que visa gerar condições para
desenvolver e preservar a diversidade das expressões culturais e promover o acesso a elas.

Justificativa:

Fazer um Plano de Cultura alinhado aos princípios e objetivo do PNC (Plano Nacional de Cultura) é
uma escolha que as prefeituras e governos estaduais fazem de se juntarem a uma política nacional de
cultura. Para tanto, é fundamental que estados e cidades participem do SNC (Sistema Nacional de
Cultura), que é a ponte entre as políticas culturais nos âmbitos federal, estadual e municipal. E os
planos de cultura e estados e cidades, por sua vez, são as engrenagens que fazem funcionar o
Sistema Nacional de Cultura. Sem os planos, o motor não gira, o sistema não anda. O SNC propõe
um pacto federativo entre as três instâncias: federal, estadual e municipal, estabelecendo
mecanismos de gestão e responsabilidades compartilhadas. O trabalho conjunto garante um melhor
aproveitamento dos investimentos em cultura, não deixando de lado a autonomia de cada ente nas
escolhas e prioridades para o desenvolvimento de suas políticas de cultura. Por fim, o escopo dos
planos de cultura é planejar programas, projetos e ações culturais que valorizem, reconheçam,
promovam e preservem a diversidade cultural existente em cada pedacinho de nosso país. Segue
anexo, cartilha intitulada “Como fazer um plano de cultura”, derivada do Governo Federal.

   
Sala das Sessões, 04 de Junho de 2014

Teacher Wagner
Vereador(a) - PHS
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